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EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

  

TIPO:  

  

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais lançados no 

Termo de Referência (ANEXO I).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

SALGADOS E MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITACAMBI-MG. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

e-mail: itacarambicamara@gmail.com   

Link do edital: https://www.camaraitacarambi.mg.gov.br/  

Câmara Municipal de Itacarambi - Horário de funcionamento: 07:30 às 18:00- Avenida 

Juscelino Kubistchek, n° 670 – Centro 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 08/08/24 às 8:00hrs 

Até 15/08/24 às 10:00hrs 

  

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

De 15/08/24 às 10:01hrs. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

SIM  

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 

de preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário.  
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FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL:  

TELEFONE: (38) 3613- 1500 ou pelo E-mail: itacarambicamara@gmail.com    

  

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

  

● ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: itacarambicamara@gmail.com   .  
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EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

  

   

Torna-se público que a CAMARA MUNICIPAL DE ITACARAMBI, com a razão social 

ITACARAMBI CAMARA MUNICIPAL, opera com o CNPJ 00.536.880/0001-15 e tem sua sede 

atual localizada na Avenida Juscelino Kubistchek, 670 - Centro, Itacarambi - MG, 39.470-000, 

realizará DISPENSA na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, PORTARIA MUNICIPAL 07/2024, 

SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019 e demais legislação 

aplicável.  

  

 Início de recebimento da Proposta: De 08/08/24 à s 8:00hrs àte  15/08/24 à s 

10:00hrs.  
  

 Data da sessão: De 15/08/24 à s 10:01hrs .  
  

 Plataforma: https://www.càmàràitàcàràmbi.mg.gov.br/ 
  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse.  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.  

  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SALGADOS E 

MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITACAMBI-MG., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

  

2.1. - No intuito de fomentar aos pequenos negócios, como instrumento de desenvolvimento 

nacional sustentável, bem como em atendimento a LC 123/2006, a presente contratação será 

destinada às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor 

individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
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2.1.1.  Se verificado na dispensa que não houve participação de ME, EPP e MEI, o objeto será 

conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade da 

proposta escolhida. 

 

2.2. Os fornecedores deverão encaminhar suas propostas comerciais para o e-mail 

itacarambicamara@gmail.com, disponível no endereço eletrônico 

https://www.camaraitacarambi.mg.gov.br/,  durante o período definido neste edital como “Período 

de Recebimento das Propostas”, observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. 

 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

  

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

  

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
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f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

  

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

  

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

  

    

3. DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL 

  

3.1.  O fornecedor interessàdo, àpo s à divulgàçà o do àviso de contràtàçà o diretà, 

encàminhàrà , exclusivàmente por meio do e-màil itacarambicamara@gmail.com , à propostà 

com à descriçà o do objeto ofertàdo, à màrcà do produto, quàndo for o càso, e o preço, àte  à 

dàtà e o horà rio estàbelecidos pàrà àberturà do procedimento.  

3.2. O licitànte deverà  informàr nà propostà à màrcà, modelo no que se àplicàr, descriçà o 

do serviço e demàis informàço es de àcordo com o Anexo I – Termo de refere ncià deste Editàl 

e demàis càràcterí sticàs do(s) produto(s) ofertàdo(s). 

3.3. A propostà àpresentàdà deverà  incluir todàs e quàisquer despesàs necessà riàs ào 

cumprimento do objeto destà licitàçà o, tàis como: tributos, fretes, seguros e demàis despesàs 

inerentes, devendo o preço ofertàdo corresponder, rigorosàmente, à s especificàço es do 

objeto licitàdo. 

3.4. Serà o desclàssificàdàs, propostàs encàminhàdàs àpo s o perí odo estipulàdo neste 

editàl, bem como, às que nà o àtenderem às demàis condiço es estàbelecidàs. 

3.5. A propostà tàmbe m deverà  conter declàràçà o de que compreende à integràlidàde dos 

custos pàrà àtendimento dos direitos tràbàlhistàs àsseguràdos nà Constituiçà o Federàl, nàs 

leis tràbàlhistàs, nàs normàs infrà legàis, nàs convenço es coletivàs de tràbàlho e nos termos 

de àjustàmento de condutà vigentes nà dàtà de entregà dàs propostàs.  

3.6. Todàs às especificàço es do objeto contidàs nà propostà, em especiàl o preço, vinculàm 

à Contràtàdà.  
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3.7. Os preços ofertàdos, tànto nà propostà iniciàl, serà o de exclusivà responsàbilidàde do 

fornecedor, nà o lhe àssistindo o direito de pleiteàr quàlquer àlteràçà o, sob àlegàçà o de erro, 

omissà o ou quàlquer outro pretexto.  

3.8. Se o regime tributà rio dà empresà implicàr o recolhimento de tributos em percentuàis 

vàrià veis, à cotàçà o àdequàdà serà  à que corresponde à  me dià dos efetivos recolhimentos dà 

empresà nos u ltimos doze meses.  

3.9. Independentemente do percentuàl de tributo inserido nà plànilhà, no pàgàmento 

serà o retidos nà fonte os percentuàis estàbelecidos nà legislàçà o vigente.  

3.10. A àpresentàçà o dàs propostàs implicà obrigàtoriedàde do cumprimento dàs 

disposiço es nelàs contidàs, em conformidàde com o que dispo e o Termo de Refere ncià, 

Projeto Bà sico ou Projeto Executivo, àssumindo o proponente o compromisso de executàr os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os màteriàis, equipàmentos, ferràmentàs e 

utensí lios necessà rios, em quàntidàdes e quàlidàdes àdequàdàs à  perfeità execuçà o 

contràtuàl, promovendo, quàndo requerido, suà substituiçà o.  

3.11. Nà propostà iniciàl, o fornecedor deverà  declàràr à s seguintes declàràço es:  

 

3.11.1. Que inexistem fàtos impeditivos pàrà suà hàbilitàçà o no certàme, ciente dà 

obrigàtoriedàde de declàràr ocorre nciàs posteriores;  

3.11.2. Que cumpre os requisitos estàbelecidos no àrtigo 3° dà Lei Complementàr nº 

123, de 2006, estàndo àpto à usufruir do tràtàmento fàvorecido estàbelecido em seus 

àrts. 42 à 49.  

3.11.3. Que està  ciente e concordà com às condiço es contidàs no Aviso de Contràtàçà o 

Diretà e seus ànexos;  

3.11.4. Que cumpre às exige nciàs de reservà de càrgos pàrà pessoà com deficie ncià e 

pàrà reàbilitàdo dà Previde ncià Sociàl, de que tràtà o àrt. 93 dà Lei nº 8.213/91. 

3.11.5.  Que nà o empregà menor de 18 ànos em tràbàlho noturno, perigoso ou 

insàlubre e nà o empregà menor de 16 ànos, sàlvo menor, à pàrtir de 14 ànos, nà condiçà o de 

àprendiz, nos termos do àrtigo 7°, XXXIII, dà Constituiçà o;  

3.12. O fornecedor enquàdràdo como microempresà, empresà de pequeno porte ou 

sociedàde cooperàtivà deverà  declàràr e informàr nà propostà, que cumpre os requisitos 

estàbelecidos no àrtigo 3° dà Lei Complementàr nº 123, de 2006, estàndo àpto à usufruir do 

tràtàmento fàvorecido estàbelecido em seus àrts. 42 à 49, observàdo o disposto nos §§ 1º ào 

3º do àrt. 4º, dà Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.12.1.  Caso o fornecedor não declare que é enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, não fará jus ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que se trate 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.13. Constàtàndo o àtendimento dàs exige nciàs fixàdàs neste Editàl, o objeto serà  

àdjudicàdo ào àutor dà propostà que ofertàr o menor preço.  
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

  

4.1. Encerràdà conforme dàtà e horà rio o envio dàs PROPOSTAS, serà  verificàdà à 

conformidàde dà propostà clàssificàdà em primeiro lugàr quànto à  àdequàçà o do objeto e à  

compàtibilidàde do preço em relàçà o ào estipulàdo pàrà à contràtàçà o. 

4.2. No càso de o preço dà propostà vencedorà estàr àcimà do estimàdo pelà 

Administràçà o, poderà  hàver à negociàçà o de condiço es màis vàntàjosàs. 

4.3. A negociàçà o poderà  ser feità com os demàis fornecedores clàssificàdos, respeitàdà à 

ordem de clàssificàçà o, quàndo o primeiro colocàdo, mesmo àpo s à negociàçà o, for 

desclàssificàdo em ràzà o de suà propostà permànecer àcimà do preço mà ximo definido pàrà 

à contràtàçà o.  

4.4. Em quàlquer càso, concluí dà à negociàçà o, o resultàdo serà  registràdo em àtà dà 

comissà o, que relàtàrà os fàtos. 

4.5. Estàndo o preço compàtí vel, serà  solicitàdo o envio dà propostà e, se necessà rio, de 

documentos complementàres, àdequàdà ào u ltimo lànce.  

4.6. O pràzo de vàlidàde dà propostà nà o serà  inferior à 60 diàs, à contàr dà dàtà de suà 

àpresentàçà o.  

 

4.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.7.1. Contiver ví cios insànà veis;  

4.7.2. Nà o obedecer à s especificàço es te cnicàs pormenorizàdàs neste àviso ou em 

seus ànexos;  

4.7.3. Apresentàr preços inexequí veis ou permànecerem àcimà do preço mà ximo 

definido pàrà à contràtàçà o; 

4.7.4.  hipo tese de à estimàtivà de preços ser reàlizàdà concomitàntemente à  

seleçà o dà propostà economicàmente màis vàntàjosà, conforme regulàmento 

àdotàdo, à verificàçà o quànto à  compàtibilidàde de preços serà  formàl e 

deverà  consideràr, no mí nimo, o nu mero de concorrentes no procedimento e 

os vàlores por eles ofertàdos.  

4.7.5.   Nà o tiverem suà exequibilidàde demonstràdà, quàndo exigido pelà 

Administràçà o;  

4.7.6.  Apresentàr desconformidàde com quàisquer outràs exige nciàs deste àviso ou 

seus ànexos, desde que insànà vel;  
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4.8. Quàndo o fornecedor nà o conseguir comprovàr que possui ou possuirà  recursos 

suficientes pàrà executàr à contento o objeto, serà  consideràdà inexequí vel à propostà de 

preços ou menor lànce que:  

4.8.1. For insuficiente pàrà à coberturà dos custos dà contràtàçà o, àpresente preços 

globàl ou unità rios simbo licos, irriso rios ou de vàlor zero, incompàtí veis com 

os preços dos insumos e sàlà rios de mercàdo, àcrescidos dos respectivos 

encàrgos, àindà que o àto convocàto rio dà dispensà nà o tenhà estàbelecido 

limites mí nimos, exceto quàndo se referirem à màteriàis e instàlàço es de 

propriedàde do pro prio fornecedor, pàrà os quàis ele renuncie à pàrcelà ou à  

totàlidàde dà remuneràçà o;  

4.8.2. Apresentàr um ou màis vàlores dà plànilhà de custo que sejàm inferiores 

à queles fixàdos em instrumentos de càrà ter normàtivo obrigàto rio, tàis como 

leis, medidàs proviso riàs e convenço es coletivàs de tràbàlho vigentes.  

4.8.3. Se houver indí cios de inexequibilidàde dà propostà de preço, ou em càso dà 

necessidàde de esclàrecimentos complementàres, poderà o ser efetuàdàs 

dilige nciàs, pàrà que à empresà comprove à exequibilidàde dà propostà;  

 

4.9. Erros no preenchimento dà plànilhà nà o constituem motivo pàrà à desclàssificàçà o dà 

propostà. A plànilhà poderà  ser àjustàdà pelo fornecedor, no pràzo indicàdo pelo sistemà, 

desde que nà o hàjà màjoràçà o do preço.  

4.10. O àjuste de que tràtà este dispositivo se limità à sànàr erros ou fàlhàs que nà o àlterem 

à substà ncià dàs propostàs;  

4.11. Considerà-se erro no preenchimento dà plànilhà pàssí vel de correçà o à indicàçà o de 

recolhimento de impostos e contribuiço es nà formà do Simples Nàcionàl, quàndo nà o càbí vel 

esse regime.  

4.12. Pàrà fins de ànà lise dà propostà quànto ào cumprimento dàs especificàço es do objeto, 

poderà  ser colhidà à mànifestàçà o escrità do setor requisitànte do serviço ou dà à reà 

especiàlizàdà no objeto.  

4.13. Se à propostà for desclàssificàdà, serà  exàminàdà à propostà subsequente, e, àssim 

sucessivàmente, nà ordem de clàssificàçà o.  

4.14. Encerràdà à ànà lise quànto à  àceitàçà o dà propostà, se iniciàrà  à fàse de hàbilitàçà o, 

observàdo o disposto neste Aviso de Contràtàçà o Diretà.  

  

5. HABILITAÇÃO 

  

5.1. Os documentos à serem exigidos pàrà fins de hàbilitàçà o constàm do ANEXO I – 

TERMO DE REFERE NCIA deste àviso e serà o solicitàdos do fornecedor màis bem clàssificàdo.  

5.2. Como condiçà o pre vià ào exàme dà documentàçà o de hàbilitàçà o do fornecedor 

detentor dà propostà clàssificàdà em primeiro lugàr, serà  verificàdo o eventuàl 
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descumprimento dàs condiço es de pàrticipàçà o, especiàlmente quànto à  existe ncià de 

sànçà o que impeçà à pàrticipàçà o no certàme ou à futurà contràtàçà o, mediànte à consultà 

àos seguintes càdàstros:  

5.2.1. Consultàr no Portàl Nàcionàl de Contràtàço es Pu blicàs (PNCP), o Càdàstro 

Nàcionàl de Empresàs Inido neàs e Suspensàs (Ceis) e o Càdàstro Nàcionàl de 

Empresàs Punidàs (Cnep), emitir às certido es negàtivàs de inidoneidàde e de 

impedimento. 

5.2.2. Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no 

item 6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o 

Cadastro  Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência  

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

5.2.3. Constàtàdà à existe ncià de sànçà o, o fornecedor serà  reputàdo inàbilitàdo, por 

fàltà de condiçà o de pàrticipàçà o.  

5.3. Os documentos necessà rios à  hàbilitàçà o deverà o ser enviàdos àpo s solicitàdo pelo 

Setor de Licitàçà o que comunicàrà  à empresà vencedorà, ou sejà, de melhor propostà pàrà 

àpresentàr, vià e-màil ou protocolàdo no setor de licitàçà o, em àte  03 (tre s) diàs àpo s 

consideràdà vencedorà. 

5.4. Somente hàverà  à necessidàde de comprovàçà o do preenchimento de requisitos 

mediànte àpresentàçà o dos documentos originàis nà o-digitàis quàndo houver du vidà em 

relàçà o à  integridàde do documento digitàl.  

5.5. O fornecedor enquàdràdo como microempreendedor individuàl que pretendà àuferir 

os benefí cios do tràtàmento diferenciàdo previstos nà Lei Complementàr n. 123 de 2006, 

estàrà  dispensàdo:  

  

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

  

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

  

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 

essas informações constam no próprio Certificado  

  

5.6. Pàrà hàbilitàçà o nà licitàçà o exigir-se-à  dos interessàdos, exclusivàmente 

documentação e comprovação relativas à: 

 

5.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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5.7.1. Co pià dà ce dulà de identidàde do (s) so cio (s) gerente (s) ou diretor (es) 

responsà vel (eis) pelà àssinàturà do futuro contràto. 

5.7.2. Contràto Sociàl e todàs às àlteràço es existentes, devidàmente registràdàs nà 

Juntà Comerciàl, pertinente e compàtí vel com o objeto destà licitàçà o; 

5.7.3. O registro comerciàl, individuàl, àto constitutivo, estàtuto, ou contràto sociàl, 

càso nà o for consolidàdo, deverà o àpresentàr todàs às suàs àlteràço es. 

5.7.4. Certidà o Simplificàdà dà Juntà Comerciàl, com dàtà de emissà o nà o superior 

à 30 (trintà) diàs. 

5.7.5. Càdàstro Nàcionàl de Pessoàs Jurí dicàs do Ministe rio dà Fàzendà (CNPJ); 

 

5.8. REGULARIDADES FISCAIS: 

5.8.1. Provà de inscriçà o no càdàstro de contribuintes estàduàl ou municipàl, se 

houver, dà sede do licitànte, pertinente ào seu ràmo de àtividàde e compàtí vel 

com o lote do objeto orà licitàdo; 

5.8.2. Provà de regulàridàde com Receità Federàl do Bràsil, por meio dà 

àpresentàçà o dà Certidà o conjuntà de de bitos relàtivos à tributos federàis e à  

dí vidà àtivà dà unià o, emitidà pelà Secretàrià dà Receità Federàl dà sede dà 

licitànte. 

5.8.3. Certidà o Negàtivà de De bito – CND, relàtivà à Receità Previdencià rià, emitidà 

pelà Secretàrià dà Receità Previdencià rià dà sede dà licitànte, dà empresà e de 

suà filiàl. 

5.8.4.  Provà de regulàridàde com à Fàzendà Estàduàl, por meio dà àpresentàçà o de 

Certidà o negàtivà ou positivà com efeito negàtivo de tributos estàduàis 

emitidà pelà Secretàrià de Fàzendà dà sede dà licitànte, dà empresà e de suà 

filiàl . 

5.8.5. Provà de regulàridàde com à Fàzendà Municipàl, por meio dà àpresentàçà o de 

Certidà o negàtivà ou positivà com efeito negàtivo de tributos municipàis 

emitidà pelà Secretàrià Municipàl de finànçàs dà sede dà licitànte e de suà 

filiàl  

5.8.6. Certidà o negàtivà ou positivà com efeito negàtivo dà Dí vidà Ativà do 

Municí pio, emitidà pelà Secretàrià Municipàl de Finànçàs dà sede dà licitànte 

e de suà filiàl no Estàdo. 

5.8.7. Certidà o de Regulàridàde com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.005/90), expedidà 

pelà Càixà Econo micà Federàl; 

5.8.8. provà de inexiste ncià de de bitos inàdimplidos perànte à Justiçà do Tràbàlho, 

mediànte à àpresentàçà o de certidà o negàtivà ou positivà com efeito de 

negàtivà, nos termos do Tí tulo VII-A dà Consolidàçà o dàs Leis do Tràbàlho, 

àprovàdà pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de màio de 1943 e Certidà o 
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Negàtivà de De bitos do Ministe rio do Tràbàlho, nos termos dà Portàrià MTE 

1.421, de 12 de setembro de 2014; 

 

5.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.9.1. Certidà o Negàtivà de Fàle ncià e Concordàtà, expedidà pelo distribuidor dà 

sede dà pessoà jurí dicà; 

 

 

5.10. Serà  inàbilitàdo o fornecedor que nà o comprovàr suà hàbilitàçà o, sejà por nà o 

àpresentàr quàisquer dos documentos exigidos, ou àpresentà -los em desàcordo com o 

estàbelecido neste Aviso de Contràtàçà o Diretà.  

5.11. Nà hipo tese de o fornecedor nà o àtender à s exige nciàs pàrà à hàbilitàçà o, o o rgà o ou 

entidàde exàminàrà  à propostà subsequente e àssim sucessivàmente, nà ordem de 

clàssificàçà o, àte  à àpuràçà o de umà propostà que àtendà à s especificàço es do objeto e às 

condiço es de hàbilitàçà o.  

5.12. Constàtàdo o àtendimento à s exige nciàs de hàbilitàçà o, o fornecedor serà  hàbilitàdo.  

 

5.13. DO RECURSO  

5.13.1.  Nos termos do Tribunàl de Contàs do Pàrànà  no Aco rdà o nº 1714/23 exàràdo nos 

àutos do Processo nº 394110/23, vez que àli se àfirmou que “o direito de recorrer, contido 

no àrt. 165, I, ‘c’, dà Lei Federàl nº 14.133/2021,2 nos termos do respectivo càput, està  

previsto em relàçà o à todos os àtos dà àdministràçà o decorrentes dà àplicàçà o dàquelà lei, 

dentre os quàis o de inàbilitàçà o de licitànte (inciso I, àlí neà ‘c’), sem que sejà feità quàlquer 

distinçà o entre processos licitàto rios e processos de contràtàçà o diretà”. 

5.13.2. Nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem : I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

5.13.3.  à intençà o de recorrer deverà  ser mànifestàdà imediàtàmente em àte 15(quinze) 
minutos, sob penà de preclusà o. 
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6. DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Encerràdà à fàse de recebimento dàs propostàs e àpo s todà instruçà o processuàl, os 

àutos serà o remetidos à àutoridàde competente pàrà ràtificàçà o/homologàçà o do processo. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Apo s à homologàçà o e àdjudicàçà o, càso se concluà pelà contràtàçà o, o Termo de 

Contràto poderà  ser substituí do por outro instrumento hà bil, como càrtà-contràto, notà de 

empenho de despesà, àutorizàçà o de comprà, de àcordo com o Art. 95 dà Lei Federàl 

14133/2021.  

  

7.2. O àdjudicàtà rio terà  o pràzo de 3 diàs u teis, contàdos à pàrtir dà dàtà de suà 

convocàçà o, pàrà àssinàr o contràto ou retiràr o documento equivàlente ào contràto, sob 

penà de decàir do direito à  contràtàçà o, sem prejuí zo dàs sànço es previstàs neste Aviso de 

Contràtàçà o Diretà.  

 

7.3. O pràzo previsto pàrà retiràdà do documento equivàlente poderà  ser prorrogàdo 1 

(umà) vez, por iguàl perí odo, por solicitàçà o justificàdà do àdjudicàtà rio e àceità pelà 

Administràçà o.  

  

7.4. Quàndo o termo de Contràto for substituí do por outro instrumento hà bil, o àceite dà 

Notà de Empenho ou do instrumento equivàlente, emitidà à  empresà àdjudicàdà, implicàrà  

no reconhecimento de que:  

 

7.4.1. Referidà Notà està  substituindo o contràto, àplicàndo-se à  relàçà o de nego cios 

àli estàbelecidà às disposiço es dà Lei nº 14.133, de 2021;  

  

7.5. A contràtàdà se vinculà à  suà propostà e à s previso es contidàs no Aviso de 

Contràtàçà o Diretà e seus ànexos;  

    

7.6. A contràtàdà reconhece que às hipo teses de rescisà o sà o àquelàs previstàs nos àrtigos 

137 e 138 dà Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos dà Administràçà o previstos nos 

àrtigos 137 à 139 dà mesmà Lei.  

 

7.7. O pràzo de vige ncià dà contràtàçà o previsto no termo de refere ncià começàrà  à contàr 

à pàrtir dà emissà o dà notà de empenho.  

  

7.8. Pàrà retiràdà do documento equivàlente serà  exigidà à comprovàçà o dàs condiço es de 

hàbilitàçà o e contràtàçà o consignàdàs neste àviso, que deverà o ser màntidàs pelo fornecedor 

durànte à vige ncià dà contràtàçà o.   
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8. SANÇÕES  

  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

  

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

  

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.  Dar causa à inexecução total do contrato;  

  

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

  

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

  

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

  

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

  

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

  

i . Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 
k . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances;  

l Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

m  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

8.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

  

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação  

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

  

b) Multa:  
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

  

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

    

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem  

8.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  

  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, de 

10% a 20 % do valor do Contrato.  

  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato.  

  

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do valor 

do Contrato.  

  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º 

do art. 156 da Lei 14.133/2021.  

  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

  

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

  

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

    

  

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

  

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

  

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

  

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº  14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

9.1. O procedimento será divulgado no(a) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

e no site da Câmara Municipal de Itacarambi-MG., e no site oficial da Câmara Municipal 

de Itacarambi-MG., https://www.camaraitacarambi.mg.gov.br/ . 

  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

  

https://www.camaraitacarambi.mg.gov.br/
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9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso.  

  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

    

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão.  

  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo e registro das propostas relativa ao procedimento.  

  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

  

9.13.1. ANEXO I – Termo de referência;  

  

9.13.2. ANEXO II - Estimativa de Despesa;  

  

9.13.3. ANEXO III – Minuta da Proposta;  

  

9.13.4. ANEXO IV - Minuta de contrato  

  

Itacarambi-MG, 07 de Agosto de 2024.   

 

 

    

__________________________________________________  

Juvenal de Seixas Ferro  

Presidente da Câmara de Itacarambi-MG 
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 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA    

EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

 

1 - OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SALGADOS 

E MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITACAMBI-MG., conforme condiço es e especificàço es contidàs neste termo de refere ncià.  

 

1.2  DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Item PRODUTOS UND Qnt. VLR. UNI VLR TOTAL 

1.  

SALGADOS ASSADOS: Mini salgados assado 

(empada de frango, esfirra de carne, esfirra de frango, 

pastel assado de presunto e queijo, enroladinho de 

salsicha, pastel de carne, frango e pizza). Pesando cada 

unidade no mínimo 30 gramas.  

Und. 3.500 0,75 2.625,00 

2.  

SALGADOS FRITOS: Mini salgados fritos 

(pastelzinho carne, coxinha, rissoles de presunto e 

queijo, rissoles de carne, kibe, cigarrete de presunto e 

queijo, bolinha de queijo). Pesando cada unidade no 

mínimo 30 gramas 

Und. 3.500 0,59 2.065,00 

3.  

MARMITEX TAMANHO G : Refeição pronta tipo 

marmitex grande (G), contendo no mínimo 800g, 

composta de arroz, feijão, prato principal (carne), 

guarnição, legumes (cru ou cozidos) e salada 

(folhas). 

Und. 200 17,30 3.460,00 

 

1.2.1. Os itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 é de participação exclusiva de 

microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de 

outubro de 2015). 

1.2.2. O(s) produto(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 

2 - DA PADRONIZAÇÃO  
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.  
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3 - DA NATUREZA DO OBJETO  
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não 

superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 

artigos de luxo, conforme disposto na Portaria 007/2024. 

 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA  
5.1 -  O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro de 2024, contados do início 

da assinatura do Termo de Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

    

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  
6.1 – A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos se faz necessária conforme 

demanda levantada pelo setor de compras para atender as demandas de reuniões ordinárias e 

extraordinárias, recebimento de autoridades e eventos da Câmara Municipal de Itacarambi-MG.  

Ademais a aquisição de marmitex se faz necessária para atender funcionários e vereadores que 

encontram na função em horários de almoço, afim de atender os serviços necessários. 

Neste sentido leva em consideração principalmente o calendário de reuniões de 2024, sendo eles : 

 

REUNIÕES DATA HORÁRIO 

ORDINARIA 12/08/2024 18:00 

ORDINARIA 19/08/2024 18:00 

ORDINARIA 26/08/2024 18:00 

ORDINARIA 02/09/2024 18:00 

ORDINARIA 09/09/2024 18:00 

ORDINARIA 16/09/2024 18:00 

ORDINARIA 23/09/2024 18:00 

ORDINARIA 30/09/2024 18:00 

ORDINARIA 07/10/2024 18:00 

ORDINARIA 14/10/2024 18:00 

ORDINARIA 21/10/2024 18:00 

ORDINARIA 28/10/2024 18:00 

ORDINARIA 04/11/2024 18:00 

ORDINARIA 11/11/2024 18:00 

ORDINARIA 18/11/2024 18:00 

ORDINARIA 25/11/2024 18:00 

ORDINARIA 02/12/2024 18:00 

ORDINARIA 09/12/2024 18:00 

ORDINARIA 16/12/2024 18:00 

ORDINARIA 23/12/2024 18:00 
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Leva-se em consideração o atendimento de cerca de 11(onze) funcionários, e de 11(onze) 

vereadores. Assim a aquisição busca-se atender as reuniões e necessidades em razão da função e 

da necessidade de atuação. 

É notório que as reuniões realizadas na Câmara Municipal desempenham um papel crucial no 

exercício das atividades legislativas e administrativas, constituindo espaços de discussão e 

deliberação de temas relevantes para o município. As atividades desenvolvidas na Câmara por 

muitas vezes se estendem por longo períodos, demandando a permanência na Casa além dos 

horários previstos ou se delongando em reuniões extensas, o que gera a necessidade de 

disponibilização de alimentos para os funcionários e vereadores, a fim de garantir sua comodidade 

e bem-estar durante as atividades. 

Nesse sentido, a aquisição de marmitex e de salgados para os dias em que se fizerem necessárias 

ou para as reuniões da Câmara Municipal de Itacarambi-MG, contribui para o adequado 

desenvolvimento das atividades legislativas e administrativas. 

Ademais, a modalidade de entrega parcelada se justifica pela necessidade de disponibilização dos 

alimentos ao longo do tempo, em conformidade com a realização das diversas reuniões que 

ocorrem na Câmara Municipal. Tal forma de contratação permite uma gestão mais eficiente dos 

recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo a qualidade dos produtos oferecidos aos 

participantes. 

Diante do exposto, fica evidenciada a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios do tipo de 

salgados diversos, sob a forma de entrega parcelada, para atender às demandas das reuniões 

realizadas na Câmara Municipal de Itacarambi-MG.    

 

6.2 - Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 

acordo com o planejamento estratégico da Câmara Municipal e devidamente autorizado pela 

autoridade competente. A contratação acima descrita está compatível com o plano plurianual, 

previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

6.3-  O Estudo Técnico Preliminar foi dispensado, conforme dispõe a norma igualmente faculta 

a elaboração do ETP no inc. I, nos casos de dispensa em razão do valor (art. 75, inc. I e II), nos 

termos do art. 14 da IN 58/2022. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

8.1 – Busca-se com a contratação atender as demandas de reuniões da Câmara Municipal, assim 

como as necessidades dos funcionários e vereadores em desempenho de suas atividades que 

desempenham um papel crucial no exercício das atividades legislativas e administrativa. 
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8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 

será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de 

modo que sua inclusão aqui seria redundante.  

8.2 - Sustentabilidade  

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 

os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, 

bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.  

    

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)  
8.3.1 - Na presente contratação não se aplica a indicação de marca. 

 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto  
8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego 

de marca ou produto de bens empregados em sua execução.  

 

8.5 - Subcontratação  

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

8.6 - Garantia da contratação  
8.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de bens de entrega parcial e de pequeno dispêndio.  

 

8.7 - Da exigência de amostra:  

8.7.1. NÃO se aplica.  

 

9 - DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO   

9.1 - CONDIÇÕES DE ENTREGA  

9.1.1 SALGADOS ASSADOS:  

9.1.1.1 TIPO: Mini salgados  

9.1.1.2 MODO DE PREPARO: assados  

9.1.1.3 ITENS: poderão ser do tipo empada de frango, esfirra de carne, esfirra de 

frango, pastel assado de presunto e queijo, pastel de carne, frango e/ou pizza. 

9.1.1.4 TAMANHO: Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas.  

9.1.1.5 MODO DE ENTREGA: temperatura quentes; embalados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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9.1.2 SALGADOS FRITOS:  

9.1.2.1 TIPO: Mini salgados  

9.1.2.2 MODO DE PREPARO: fritos 

9.1.2.3 ITENS: poderão ser do tipo pastelzinho carne, coxinha, rissoles de 

presunto e queijo, rissoles de carne, kibe, cigarrete de presunto e queijo, bolinha de queijo. 

9.1.2.4 TAMANHO: Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas.  

9.1.2.5 MODO DE ENTREGA: temperatura quentes; embalados. 

 

9.1.3 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX TAMANHO G:  

9.1.3.1 CARDÁPIO: arroz, feijão, prato principal (carne), guarnição, legumes 

(cru ou cozidos) e salada (folhas). 

9.1.3.2 TAMANHO: no mínimo 800gramas, contendo: 150g de arroz tipo 1 longo 

fino; 120 g de feijão tipo 1; 80g de salada; 100g de verduras; 250g de carne (quanto a carne, deverá 

oferecer variedades), 100g de acompanhamentos tipo macarrão, lasanha, etc. 

9.1.3.3 FORMA DE APRESENTAÇÃO: os alimentos deverão ser preparados 

diariamente, seguindo as normas de higiene, com produtos de qualidades. 

9.1.3.4 EMBALAGENS: as refeições deverão ser acondicionadas em embalagens 

de marmitex de isopor, juntamente com os talheres descartáveis em perfeitas condições. 

 

9.1.4 LOCAL E HORÁRIO ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1.4.1 Os alimentos deverão ser entregues em local e horário indicados na ordem de fornecimento: 

9.1.4.2 Em regra, os produtos/alimentos serão entregues na sede da Câmara Municipal de 

Itacarambi-MG., localizado atualmente na Avenida Juscelino Kubitscheck, n 670, Centro, 

Itacarambi-MG., ressalta-se que com a construção da nova sede , os produtos deverão ser entregues 

neste local. 

9.1.4.3 Os produtos deverão ser entregues em até 48(quarenta e oito) horas após a ordem de 

fornecimento e/ou conforme cronograma de execução enviado semanalmente tendo como base as 

reuniões/eventos mensais. 

9.1.4.4 Os produtos deverão ser entregues sempre frescos, fabricados no dia e acondicionados em 

embalagens apropriadas. 

 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  
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10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

10.3 - As comunicações entre a Câmara Municipal de Itacarambi-MG., e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

10.4 – A Câmara Municipal de Itacarambi-MG., poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.  

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

11 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

11.1 - DO RECEBIMENTO    
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

    

12 - LIQUIDAÇÃO  
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a CAMARA MUNICIPAL 

DE ITACARAMBI, com a razão social ITACARAMBI CAMARA MUNICIPAL, opera com o 

CNPJ 00.536.880/0001-15 e tem sua sede localizada na Avenida Juscelino Kubistchek, 670 - 

Centro, Itacarambi - MG, 39.470-000. 
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12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº  14.133-0/2021.  

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

13 - PRAZO DE PAGAMENTO  
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.  

  

14 - FORMA DE PAGAMENTO     
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

15 - Cessão de crédito   
15.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

16 -  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 

valor, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.   
 

16.2 - FORMA DE FORNECIMENTO 

16.2.1 - O fornecimento do objeto será PARCELADO, conforme demanda e necessidade da 

Câmara Municipal, não admitindo faturamento e/ou pedido mínimo. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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16.3 - Condições de Participação  
16.3.1 -Poderão participar dessa dispensa as microempresas (ME), empresas de pequeno porte 

(EPP) e microempreendedor individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no intuito de fomentar 

aos pequenos negócios, como instrumento de desenvolvimento nacional sustentável, bem como 

em atendimento a LC 123/2006. 

16.3.1.1. Se verificado na dispensa eletrônica que não houve participação de ME, EPP e MEI, o 

objeto será conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade 

da proposta escolhida. 

 

16.4 - Exigências de habilitação  
16.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

16.5 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva)  

16.5.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

16.5.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;    
16.5.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

16.5.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

16.5.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

16.5.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

16.5.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

16.5.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021;  

16.5.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física.  

    

16.6 - Habilitação fiscal, social e trabalhista  
16.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
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16.6.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

16.6.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

(FGTS);  

16.6.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

16.6.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

16.6.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

16.6.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

16.6.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

16.7 - Qualificação Econômico-Financeira   

16.7.1 – Certidão de Falência e concordata.  

 

 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos.  

 

18- DA NÃO FRAGMENTAÇÃO DE DESPESA 
18.1. O fracionamento é caracterizado pela utilização de uma modalidade de licitação diversa do 

determinado por força da Lei, em razão da não observância da totalidade do objeto ou justificar a 

contratação direta motivada pelo valor estimado da aquisição ou prestação de serviço. Assim, o 

Administrador tem o dever de promover seu planejamento de contratações observando o exercício 

financeiro, sendo vedado várias contratações com objetos semelhantes no mesmo ano. Sobre a 

contratação em comento, não houve durante o corrente ano contração de prestação de serviço desta 

natureza. Cabe ressaltar que mesmo que se entendesse, o que não é o caso, que se trata de mesma 

natureza, somado os valores, estes não ultrapassam o limite indicado na Lei 14.133/2021, sendo o 

princípio da anualidade do orçamento observado. Portanto, não configura o fracionamento da 

despesa, vez que a modalidade correta de licitação, dispensa de valor, foi a correta, considerando 

o valor estimado da contratação e correto lapso temporal. 
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19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Itacarambi-MG.  

 19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:-  

01.02.01.01.031.0001.2002.33903600, Outros serviços de terceiros – P.F - ficha 15 

01.02.01.01.031.0001.2002.33903900, Outros serviços de terceiros – P.J - ficha 16 

 

 19.2 - Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 

acordo com o planejamento estratégico da Câmara Municipal de Itacarambi -MG., e devidamente 

autorizado pelo Presidente. A contratação acima descrita está compatível com o plano plurianual, 

previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.    
20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante 

da presente dispensa de licitação.  

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido.  

   

Itacarambi-MG, 25 de junho de 2024.    

  

__________________________________________________  

Lucineia Pires Lacerda  

Setor de Compras 
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ANEXO II  

EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

 

ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE 

PREÇOS 

   

1 - OBJETO  

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SALGADOS E 

MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITACAMBI-MG, conforme condições e especificações contidas no termo de referência.  

 

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)  

2.1 - Departamento de Compras.  

 

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA PELO VALOR COM 

BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 
 

Item PRODUTOS UND Qnt. VLR. UNI VLR TOTAL 

1.  

SALGADOS ASSADOS : Mini salgados assado 

(empada de frango, esfirra de carne, esfirra de frango, 

pastel assado de presunto e queijo, pastel de carne, frango 

e pizza). Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas .  

Und. 3.500 0,75 2.625,00 

2.  

SALGADOS FRITOS : Mini salgados fritos (pastelzinho 

carne, coxinha, rissoles de presunto e queijo, rissoles de 

carne, kibe, cigarrete de presunto e queijo, bolinha de 

queijo). Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas 

Und. 3.500 0,59 2.065,00 

3.  

MARMITEX TAMANHO G : Refeição pronta tipo 

marmitex grande (G), contendo no mínimo 800g, 

composta de arroz, feijão, prato principal (carne), 

guarnição, legumes (cru ou cozidos) e salada (folhas). 

Und. 200 17,30 3.460,00 

 

 

3.1 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

oriundos dos seguintes parâmetros:  

1- Pesquisà diretà com no mí nimo 3 (tre s) fornecedores;  
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3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM DA 

PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO  

3.3.1 Fornecedores que àtuàm no ràmo empresàriàl relàtivo ào objeto dà contràtàçà o;  

3.3.2 Fornecedores càdàstràdos junto ào contràtànte e/ou que tenhàm fornecido no 

pàssàdo objeto similàr;  

3.3.3 Fornecedores que venceràm licitàço es de objetos similàres em outros o rgà os pu blicos 

municipàis;  

 

4 - CONCLUSÃO  
4.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei 

14.133/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os 

praticados no mercado.   

 

Itacarambi -MG, 25 de junho de 2024. 

 

  

__________________________________________________  

Lucineia Pires Lacerda  

Setor de Compras 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

   

EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SALGADOS 

E MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITACAMBI-MG. 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 

 
CPF: 

  

Conta: Agencia:  Banco: 

 

A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme discriminado no 

Termo de Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente.   

 

 

Item PRODUTOS UND Qnt. VLR. UNI VLR TOTAL 
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1.  

SALGADOS ASSADOS : Mini salgados assado 

(empada de frango, esfirra de carne, esfirra de frango, 

pastel assado de presunto e queijo, pastel de carne, frango 

e pizza). Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas .  

Und. 3.500   

2.  

SALGADOS FRITOS : Mini salgados fritos (pastelzinho 

carne, coxinha, rissoles de presunto e queijo, rissoles de 

carne, kibe, cigarrete de presunto e queijo, bolinha de 

queijo). Pesando cada unidade no mínimo 30 gramas 

Und. 3.500   

3.  

MARMITEX TAMANHO G : Refeição pronta tipo 

marmitex grande (G), contendo no mínimo 800g, 

composta de arroz, feijão, prato principal (carne), 

guarnição, legumes (cru ou cozidos) e salada (folhas). 

Und. 200   

VALOR TOTAL  

   

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio.     

2 – DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para 

os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta.  

2.2 Declaramos a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

2.3 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

2.4 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

2.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

2.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 

(Não emprega menor). 

LOCAL/DATA  

_____________________________________________  

Nome do Responsável 
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                                                                 ANEXO III   

 MINUTA DE CONTRATO   

EDITAL Nº 005/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024  

DISPENSA Nº 005/2024 

 

CONTRATO Nº ___/2024  
   

CAMARA MUNICIPAL DE ITACARAMBI, com a razão social ITACARAMBI CAMARA 

MUNICIPAL, opera com o CNPJ 00.536.880/0001-15 e tem sua sede localizada na Avenida 

Juscelino Kubistchek, 670 - Centro, Itacarambi - MG, 39.470-000., doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente o Sr. , do outro lado, a empresa, 

XXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede na XXXX, nº XXXX, 

XXXXX, na cidade de XXXXX, neste ato representada por XXXXXX, portador da carteira de 

identidade nº XXXXXX, CPF XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 05/2024 - Dispensa nº 05/2024, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, PORTARIA 07/2024  aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SALGADOS E MARMITEX PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBI-MG., nos termos e 

condições especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.  

1.2 - Objeto da contratação:  

Item  Descrição  Unid.  Quant.  Vlr. 

Unit. 

 Vlr. Total  

            

   

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o 

aviso de dispensa, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos 

documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de dispensa de licitação.  

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - 1.3. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro de 2024, contados 

do início da assinatura do Termo de Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021.  
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.  

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)   

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

    

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1 - São obrigações do Contratante:  

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   
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8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.  

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 - São obrigações do Contratado:  

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado 

pela Câmara Municipal de Itacarambi-MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes 

documentos:   

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou  

Distrital do domicílio ou sede do contratado;   

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e   

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


CÂMARA MUNICIPAL DE ITACARAMBI 
          Avenida Juscelino Kubitschek, nº 670 - Centro - CEP 39.470-000 

     Telefone: 383613-1500  e-mail: itacarambicamara@gmail.com 
Itacarambi - Minas Gerais 

 

 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

   
9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do(a) Município de Itacarambi-MG.  

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD    

10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato.  

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV)  

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 

estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.  

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico 

específico do Aviso de dispensa.  

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas 

no Aviso de dispensa.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACARAMBI 
          Avenida Juscelino Kubitschek, nº 670 - Centro - CEP 39.470-000 

     Telefone: 383613-1500  e-mail: itacarambicamara@gmail.com 
Itacarambi - Minas Gerais 

 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3 - Indenizações e multas.  

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Itacarambi-MG, para o exercício atual, na classificação 

abaixo:    
01.02.01.01.031.0001.2002.33903600, Outros serviços de terceiros – P.F - ficha 15 

01.02.01.01.031.0001.2002.33903900, Outros serviços de terceiros – P.J - ficha 1 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Câmara Municipal de Itacarambi-MG., segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 

125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  

136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá Câmara Municipal de Itacarambi-MG., divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011.  

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

    

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da Januária-MG., para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Itacarambi-MG, __/__/20__.  

   

 Presidente da Câmara Municipal de Itacarambi /MG 

Contratante    

_________________________________ 

                            Representante Legal 

                                  Razão Social da Empresa 

TESTEMUNHAS 

   

1)Ass.:_____________________________    

Nome:______________________________    

CPF:________________________________    

2)   Ass.:_____________________________  

Nome:______________________________  

CPF:________________________________      

 


